
N.o 17 — 21 de Janeiro de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 393

Portaria n.o 84/2004

de 21 de Janeiro

Pela Portaria n.o 615-O3/91, de 8 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 53/92 e 901/97, respectivamente de
30 de Janeiro e de 11 de Setembro, foi concessionada
à Associação de Caçadores da Zibreira a zona de caça
associativa da freguesia da Zibreira (processo
n.o 780-DGF), situada no município de Torres Novas,
válida até 8 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia da Zibreira (processo n.o 780-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia da
Zibreira, município de Torres Novas, com a área de
655 ha, conforme planta anexa à presente portaria, que
dela faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 569/2003, de 16 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 85/2004
de 21 de Janeiro

A área da Herdade do Farrobo, situada na freguesia
de Pedrógão, município da Vidigueira, está integrada
até 9 de Dezembro de 2003 na zona de caça turística
da Herdade do Castelo e anexas, processo n.o 21-DGF,
concessionada à Vera Cruz Safaris — Sociedade Turís-
tica e Cinegética, S. A.

Considerando que o pedido de renovação da zona
de caça acima referida não inclui a Herdade do Farrobo
e que nela existe um importante património cinegético
que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, é criada na área da Direcção Regional
de Agricultura do Alentejo a área de refúgio designada
por Herdade do Farrobo, sita na freguesia de Pedrógão,
município da Vidigueira, com a área de 675,5690 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa, que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Direcção Regional de Agricultura do Alen-
tejo, aquando da existência de prejuízos causados em
culturas agrícolas.

4.o Para os efeitos da correcção de densidade das
populações cinegéticas, as normas de acesso dos caça-
dores são definidas por edital da Direcção Regional
de Agricultura do Alentejo.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.
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Portaria n.o 86/2004

de 21 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1356/2001, de 5 de Dezembro, foi
criada a zona de caça municipal de Terena (3) (processo
n.o 2726-DGF), situada no município de Alandroal, com
a área de 1222,60 ha, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Terena.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 106,3073 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 12.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1356/2001, de 5 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Terena, município
de Alandroal, com a área de 106,3073 ha, ficando a
mesma com a área total de 1328,9073 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o
e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro, e ainda ao n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 6 de Janeiro de 2004.

Portaria n.o 87/2004

de 21 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda de
acordo com a alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caçadores de Geada,
com o número de pessoa colectiva 504884662 e sede
na Rua de Santo Cristo, 9, Moncarapacho, 8700 Olhão,
a zona de caça associativa Cerro de São Miguel (pro-
cesso n.o 3488-DGF), englobando os prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Estói, município de Faro, com a área de 2,5360 ha, e
na freguesia de Moncarapacho, município de Olhão,
com a área de 251,4919 ha, perfazendo a área total
de 254,0279 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 6 de Janeiro de 2004.


